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DECRETO N.* 41.835,

DE 3 DE JUNHO DE 1997

INTRODUZ ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO DO

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTEINTERESTADUAL E INTRAMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO -

RICMS, E DA OUITRAS PRIDENCIA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM

VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO T66-6, ACRESCENTADO A LEI

N. 6.374, DE 1. DE MARÇO DE 1989, PELA LEI N.-* 9,176,

DE 2 DE OUTUBRO DE 1995,

DECRETA:

ARTIGO 17 - FICA APROVADO O PROTOCOLO ICMS-8,

CELEBRADO EM FLORIANÓPOLIS, SC, EM 21 DE MARÇO DE

1997, CUJO TEXTO, REPUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA

UN{ÃO DE 25 DA ABRIL DE 1997, E REPRODUZIDO EM

ANEXO A ESTE DECRETO '

ARTIGO 2. -* - PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE

REDACO O ARTIGO 244 DO REGULAMENTO DO IMPOSTO

SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, APROVADO PELO DECRETO N.* 33.118, DE

14 DE MARÇO DE 1991:

"ARTIGO 2*'*- A RETENÇÃO DO IMPOSTO NA FORMA

DESTE CAPÍTULO NAO EXCLUI O PAGAMENTO DO

COMPLEMENTO, PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO, NA HIPÓTESE

DE O VALOR DA OPERAÇÃO OU PRESTAÇÃO TINCAL COM A

MERCADORIA OU SERVIÇO TER SIDO MAIOR QUE O DA BASE

DE CÁLCULO UTILIZADO PARA A RETENCAO LEI N. 6.374189,

ART.-B NA REDAÇÃO DA LEI N.* 9.176/95, ART. 3. -*)

PARÁGRAFO ÚNÌCO - PARA EFEITO DESTE ARTIGO, O

ESTABELECIMENTO, EM CADA PERÍODO DE APURAÇÃO,

DEVERÁ APURAR E LANÇAR O COMPLEMENTO DO IMPOSTO

NO LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS, NO QUADRO

"DÉBITO DO IMPOSTO - OUTROS DÉBITOS", COM O TÍTULO

"COMPLEMENTO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA

ARTIGO 3.22 - FICA REVOGADO O ARTIGO 281-G-1 DO

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,

APROVADO PELO DECRETO N.-* 33.718, DE 14 DE MARÇO

DE 1991.

ARTIGO 4.* - O DISPOSTO NO ARTIGO 6* DO DECRETO

N. -O 41.762, DE 30 DE ABRIL DE 1997, PRODUZIRÁ EFEITOS

A PARTIR DE 1.-0 DE OUTUBRO DE 1997.

ARRIGO 5. -O - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NE

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 3 DE JUNHO DE 1997

MAR10 COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

WALTER FEDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VA/LE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO, ESTRATÉGICA, AOS 3 DE JUNHO DE 1997.

OFICIO GER-CAT N.-0 284I97

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONRA DE ENCAMINHAR A VOSSA

EXCELÉNCIA A INCLUSA MINUTA DE DECRETO, QUE ALTERA

DISPOSIÇÕES DO REGULAMENTO DO ICMS E DA OUTRAS

POVIDENCIAS A SEGUIR ESPECIFICADAS:

1 - O ARTIGO 1* APROVA O PROTOCOLO ICMS-8/97,

QUE CONVALIDA OS REGIMES ESPECIAIS CONCEDIDOS A

ALGUMAS EMPRESAS DE "COURIER" LOCALIZADAS NESTE

ESTADO, CONFORME EXIGE O CONVÉNIO ICMS-59*95, DE

28 DE JUNHO DE 1995;

2O ARTIGO 2.2 DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 244,

PARA EXIGIR DO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO O PAGAMENTO

DO COMPLEMENTO DO IMPOSTO, NA HIPÓTESE EM QUE O

VA{OR DA OPERAÇÃO OU DA PRESTAÇÃO TINCAL COM

MERCADORIA OU SERVIÇO, SUJEITO AO REGIME JURÍDICO DA

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, TENHA SIDO MAIOR QUE O DA

BASE DE CÁLCULO UTILIZADO PARA A RETENÇÃO DO

IMPOSTO

REFERÍDA ALTERAÇÃO FUNDAMENTA-SE NO DISPOSTO

NO * 72 DO ARTIGO 150 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

ACRESCENTADO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N* 3/93:

** 7.* A LEI PODERÁ ATRIBUIR AO SUJEITO PASSIVO
-

DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA A CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL

PELO PAGAMENTO DE IMPOSTO OU CONTRIBUIÇÃO, CUJO

FATO GERADOR DEVA OCORRER POSTERIORMENTE,

ASSEGURADA A IMEDIATA E PREFERENCIAL RESTITUIÇÃO DA

QUANTIA PAGA, CASO NAO SE REALIZE O FATO GERADOR

PRESUMIDO TG.N

TAL DISPOSITIVO, EM SUA PARTE FINAL, NA VERDADE,

TRANSMUDOU A BASE DE CÁLCULO DA SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA DE PRÉ-DEFINIDA PARA VALOR DA OPERACAO

FUNDAMENTA-SE, AINDLA NO ARTIGO 66-8 DA LEI

6.374/89, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N* 9.176/95,

ASSIM REDIGIDO:

"ARTIGO 66-8 - FICA ASSEGURADA A RESTÌTUIÇÃO DO

IMPOSTO PAGO ANTECÍPADAMENTE EM RAZÃO DA

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA:

T -.CSO NAO *E EFETIVE O FATO GERADOR PRESUMIDO

NA PASSIVA;

II CASO SE COMPROVE QUE NA OPERAÇÃO FINAL COM
-

MERCADORIA OU SERWCO FICOU CONFIGURADA OBRIGAÇÃO

TRIBUTATERIA DE VALOR ÌNFERÌOR A PRESUMIDA

* 1.2. 0 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, SEM PREJUÍZO DE

OUTRAS PROVAS EXIGÍDAS PELO FISCO, SERÁ ÍNSTRUÍDO

COM CÓPIA DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL DA OPERAÇÃO OU

PRESTAÇÃO REALIZADA, QUE COMPROVE O DIREITO A

RESTITUICAO

* 2*0 PODER EXECUTIVO DISPORÁ SOBRE OS

PEDÌDOS DE RESTITUIÇÃO QUE SERÃO PROCESSADOS

PRIORITARIAMENTE, QUER QUANTO E SUA INSTRUÇÃO, QUER

QUANTO A SUA APRECIAÇÃO, PODENDO, TAMBÉM, PREVER

OUTRAS FORMAS PARA DEVOLUÇÃO DO VALOR, DESDE QUE

ADOTADAS PARA OPÇÃO DO CONTRIBUINTE

OU SEJA, A PARTIR DE ENTÃO, NADA IMPEDIRIA QUE O

ESTADO, SENDO OBRIGADO A DEVOLVER O IMPOSTO NA

HIPÓTESE DE O CONTRIBUINTE REALIZAR A VENDA DO

PRODUTO POR VALORINFERIOR AO QUE SERVIU PARA

CALCULAR A RETENÇÃO DO IMPOETICO COBRASSE DESSE

MESMO CONTRIBUINTE, A DIFERENÇA DO IMPOSTO

QUANDO E1E REBATIZASSE ESSA VENDA POR PREÇO MAIOR

PARA QUE POSSA EXISTIR ESSA ISONOMIA DE

PROCEDIMENTO E QUE SE ESTÁ SUGERINDO A REFERIDA

ALTERAÇÃO;

3O ARTIGO 3.* REVOGA O ARTIGO 281-6-1, TENDO

EM VISTA AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS, PELO DECRETO N*

41.653, DE 20 DE MARÇO DE 1997, NA SUBSEÇÃO III DA

SEÇÃO 1 DO CAPITULO II DO TÍTULO 1 DO LIVRO II DO

REGULAMENTO DO ICMS - RESSARCIMENTO DO IMPOSTO

RETIDO (ARTIGOS 246-A A 250), O DISPOSITIVO NAO MAIS

4 - O ARTIGO 47, POR SUA VEZ PRORROGA, PARA 1 * DE

OUTUBRO DE 1997, A ENTRADA EM VIGOR DO DISPOSTO NO

ARTIGO 6.-0 DO DECRETO N3 41.762, DE 30 DE ABRIL DE

1997, QUE REVOGA O ARRIGO 401 DO REGULAMENTO DO

ICMS, QUE CONSIDERAVA A COOPERATIVA DE

ELETRICACAO RURAL COMO CONSUMIDORA FINAT DA ENERGIA

ADQUIRIDA DA CONCESSIONARIA PORRANTO, AELÉTRICA

COOPERATIVA DE ELETDFFCACAO RURAL DEVERÁ EFETUAR O

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO RELATIVO AS OPERAÇÕES

EFETUADAAS A PARTIR DE 1.* DE OUTUBRO DE 1997.

FINALMENTE, O ARRIGO 52 DISPÕE SOBRE A VIGÉNCIA

DOS DISPOSITIVOS COMENTADOS

COM TAÌS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE

DECRETO CONSOANTE A MINUTA OFERTADA, SIRVO-ME DA

OPORTUNIDADE PARA REITERAR A VOSSA EXCELÊNCIA MEUS

PROTESTOS DE ESTIMA E ATTA CONSIDERACAOO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXCELENTISSIMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVAS .

GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAOLO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

PROTOCOLO ICMS 8, DE 21 DE MARÇO DE

1997

CONVALIDA REGIMES ESPECIAIS CONCEDIDOS A

EMPRESAS DE "COURIER", NOS TERMOS DO 4 3.**

DA CLÁUSULA QUINTA DO CONVÉNIO CMS 59/95,

DE 28.06.95

OS ESTADOS E O DISTRITO FEDERAL, NESTE ATO

REPRESENTADOS PELOS SEUS RESPECTIVOS SECRETÁRIOS

DE FAZENDA, FINANÇAS OU TRIBUTAÇÁO, TENDO EM VISTA

O DISPOSTO NO 4 3* DA CLÁUSULA QUINTA DO CONVÊNIO

ICMS 59/95, DE 28 DE JUNHO DE 1995, RESOLVEM

CELEBRAR O SEGUINTE

PROTOCOLO

CLÁUSULA PRIMEIRA ACORDAM AS UNIDADES

FEDERADAS SIGNATÁRIAS EM CONVALIDAR OS REGÍMES

ESPECIAIS CONCEDIDOS PELO ESTADO DE SAO PAULO AS

EMPRESAS DE "COURIER" UPS DO BRASIL * CIA E GD

EXPRESS WORLDWIDE BRASIL LTDA. CUJOS

TERMOS CONSTAM EM ANEXO A ESTE PROTOCOLO

CLÁUSULA SEGUNDA ESTE PROTOCOLO ENTRA EM VIGOR

NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA

UNIAO

ANEXO

DEPEN(DÊNCIA: DIRETORIA EXECUTIVA DA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

INTERESSADA: GD EXPRESS WORLDWIDE

BRASIL LTDA.

LE. 114.376.490.112 - CGC 73.475.303/0001-34

ENDEREÇO: RUA CONDESSA DO PINHAL, N.** 158,

CAPITAL - S.P

ASSUNTO: REGIME ESPECIAL - PROCEDIMENTOS

RELACIONADOS COM O TRANSPORTE DE MERCADORIAS OU

BEM CONTIDO EM ENCOMENDA AÉREA INTERNACIONAL

DE COURIERPOR EMPRESA

NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO DA ASSISTËNCIA DE

REGIMES ESPECIAIS DESTA DIRETORIA, QUE APROVO, E

ARTIGO 544 DO RICMS, DECRETO *
COM BASE NO N.

33.118/91, COMBINADO COM O SUBITEM 1.3 DA NORMA

CONJUNTA N, * 1, DE 1973, DEFIRO AO CONTRIBUINTE

ACIMA IDENTIFICADO O SEGUINTE REGIME ESPECIA

ART. 17FICA A REQUERENTE AUTORIZADA A EFETUAR

TRANSPORTRE DE MERCADORIAS OU BENS CONTIDOS EMO

ENCOMENDAS AÉREA INTERNACIONAL, ATE SUA ENTREGA AO

DESTINATÁRIO PAULLISTA ACOMPANHADA DO

CONHECIMENTO DE TRANSPORTRE AÉREO INTERNACIONAL

AWB E DA FATURA COMERCIAL, NOS TERMOS DO

CONVËNIO ICMS N.* 38, DE 31.05.96.

ÚNÍCOPARÁGRAFO NO CONHECIMENTO DE

TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAI AWB DEVERÁ SER

APOSTO CARIMBO COM A SEGUINTE EXPRESSÃO: *O

ICMS DEVIDO SERÁ RECOLHIDO ATE O DIA 9

(NOVE) DO MIS SUBSEQUENTE PROCEDIMENTO
-

AUTORIZADO POR REGIME ESPECIAL - PROCESSO

DRTC-I 2114/96.*

ART. 2.-0 - A RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO

DO IMPOSTO FICARÁ A CARGO DA REQUERENTE, QUE

RESPONDERÁ SOLIDARIAMENTE PEFRO CUMPRIMENTO DA

OBRIGAÇÃO FEAL DE CONFORMIDADE COM O TERMO

DE RESPONSABILIDADE, EM ANEXO, QUE PASSA A

FAZER PARTE INTEGRANTE DESTE REGIME ESPECIAL

ART. 3.-0 - A GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTOS DE

TRIBUTOS ESTADUAIS - GNR QUE PODERÁ SER EMITIDA

POR PROCESSAMENTO DE DADOS, EM NOME DE

QUALQUER DOS CONTRIBUINTES DO IMPOSTO, SEGUIDO DA

EXPRESSÃO *E OUTROS" DEVENDO ONSTAR NO CAMPO

"OUTRAS INFORMAÇÕES" DA GNR A SEGUINTE

OBSERVAÇÃO, IMPRESSA OU AP_OSTA A CARIMBO "ICMS

INCIDENTE SOBRE OPERAÇOES DE IMPORTAÇÅO

DE MERCADORIAS OU BENS CONTIDOS EM

ENCOMENDAS AÉREAS INTERNACIONAIS,

CONFORME LISTAGEM ANEXA, RECOLHIDO POR

GD EXPRESS WORLDWIDE BRASIL LTDA,, TE:

114.376.493,112 E CGC 73.475.303/0001-34 REG/ME

ESPECIAL PROCESSO - DRTC-III2114/96.*

ART. 4. •RELATIVAMENTEAS OPERACOES ABORDADAS,

A REQUERENTE DEVERÁ ELABORAR UMA LISTAGEM

CONTENDO A RELAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE IMPORACAO

REALIZADAS NO MES ANTERIOR POR CONTRIBUINTES DESTE

ESTADO, CONTENDO, NO MINIMO, AS SEGUINTES

INDICACÕES

I - NOME E ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE;

II - DESCRIÇÃO DA MERCADORIA;

III - VALOR F.O.B;

IV - VALOR DO IMPOSTO DE IMPORACAO

V - BASE DE CÁLCULO;

VI - ALIQUOTA E VALOR DO ICMS;

VII - NÚMERO E DATA DA DECLARAÇÃO DE REMESSA

EXPRESSA - DRE

VIII - NÚMERO DA AWB

IX - VALOR TOTAL DO IMPOSTO RECOLHIDO E A DATA DO

RECOLHIMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO A LISTAGEM REFERIDA NO "CAPUT",

QUE FARÁ PARRE INTEGRANTE DESTE BENEFICIO, DEVERÁ SER

ARQUIVADA JUNTAMENTE COM A GUIA NACIONAL DE

RECOLHIMENTOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS - GNR PELO

PRAZO REGULAMENTAR

ART. 5. 4 - OS PROCEDIMENTOS ORA AUTORIZADOS

ESTENDEM-SE TAMBÉM A TODOS OS SEUS

ESTABELECIMENTOS, NESTE ESTADO, NOS TERMOS DO

DESPACHO EXARADO NO PROCESSO ORTINI 2114/96*,

QUE AUTORIZOU A REQUERENTE A MANTER INSCRITO NO

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS, APENAS O

ESTABELECIMENTO RETROCITADO

ARR. 6.* - QUANDO DA SUPERVENIÉNCIA DE NORMA

IDEGAL CONFLITANTE, O PRESENTE BENEFÍCIO PERDERÁ

AUTOMATICAMENTE A SUA EFICCACIA PODENDO, NO

QUALQUER TEMPO E A ERMITERIO DO FSC SER ALTERADO OU

CASSADO NAO DISPENSA O CUMPRIMENTO DAS DEMAIS

OBIRGACOES PRINCIPAL E ACESSÓRIAS, PREVISTAS NO

RICMS

2. ENCAMINHE-SE AO PFC-430 PARA CIENTIFICAR A

INTERESSADA MEDIANTE A ENTREGA DA 2.* VIA DESTE

DESPACHO, DANDO-SE AS DEMAIS O SEGUINTE DESTINO:

3,* VIA DEAT-ARE;
-

4* VIA PRONTUÁRIO DO CONTRIBUINTE;
-

5.* VIA - COTEICMS

3. ARQUIVA-SE, APOS

DEMAT-G 6 DE JANEIRO DE 1997

DEPENDÉNCIA: DIRETORIA EXECUTIVA DA

ADMINISTRAÇAO TRIBUTÁRIA

INTERESSADA: UPS DO BRASIL * CIA

S.E. 114.953.497.113 - CGC 74.155.052/0001-73

ENDEREÇO: RUA CONDESSA *O PINHAL, N.* 158,

CAPITAL - S.D.

ASSUNTO: REGIME ESPECIAL PROCEDIMENTOS
-

RELACIONADOS COM O TRANSPORTRE DE MERCADORIA OU

BEM CONTIDO EM ENCOMENDA AÉREA INTERNACÍONAL,

POR EMPRESA DE COURIER

NOS TERMOS DA MANIFESTAÇÃO DA ASSISTËNCIA DE

REGIMES ESPECIAIS DESTA DIRETORIA, QUE APROVO, E

COM BASE NO ARTIGO 544 DO RICMS, DECRETO N. -*

33.118/91, COMBINADO COM O SUBIAM 1.3 DA NORMA

CONJUNTA N.* 1, DE 1973, DEFIRO AO CONTRIBUINTE

ACIMA IDENTIFICADO O SEGUINTE REGIME ESPECIAL:

ARR. 1.* - FICA A REQUERENTE AUTORIZADA A EFETUAR

O TRANSPORTE DE MERCADORIAS OU BENS CONTIDOS EM

ENCOMENDAS AÉREA INTERNACIONAL, ATE SUA ENTREGA AO

DESTINATÁRIO PAULISTA, ACOMPANHADA DO

CONHECIMENTO DE TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL

AWB E DA FATURA COMERCIAL, NOS TERMOS DO

CONVÈNÌO ICMS N.* 38, DE 31.05.96.

PARÁGRAFO ÚNICO NO CONHECIMENTO DE

TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL AWB DEVERÁ SER

APOSTO CARIMBO COM A SEGUINTE EXPRESSÃO: *O

ICMS DEVID•O SERÁ RECOLH DC) ATE 0 D A 9

(NOVE) DO MES SUBSEQUENTE - PROCEDIMENTO

AUTORIZADO POR REGIME ESPECIAL - PROCESSO

DRTC-II 18021/96.*

ARR. 2. * A RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO
-

DO IMPOSTO FICARÁ A CARGO DA REQUERENTE, QUE

RESPONDERÁ SOLIDARIAMENTE PELO CUMPRIMENTO DA

OBIGACAO FISCAL, DE CONFORMIDADE COM O TERMO

DE RESPONSABILIDADE, EM ANEXO, QUE PASSA A

FAZER PARTE INTEGRANTE DESTE REGIME ESPECIAL .

ARR. 3* A GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTOS DE
-

TRIBUTOS ESTADUAIS - GNR QUE PODERÁ SER EMITIDA

POR PROCESSAMENTO DE DADOEM NOME DE

QUALQUER DOS CONTRIBUINTES DO IMPOSTO, SEGÚIDO DA

EXPRESSÃO *E OUTROS" DEVENDO CONSTAR NO CAMPO

"OUTRAS INFORMAÇÓES" DA GNR A SEGUINTE

OBSERVAÇÃO, IMPRESSA OU APGS AA CADMO "ICMS

INCIDENTE SOBRE OPERAÇOES DE IMPORTAÇÅO

DE MERCADORIAS OU BENS CONTIDOS EM

ENCOMENDAS AÉREAS INTERNACIONAIS

CONFORME USTAGEM ANEXA\ RECOLHIDO POR

UPS DO BRASIL * CIA IE: 114.9*3.497.113 CGC
E

74.155.052/0001-7*3 REGIME ESPECIAL PROCESSO -

DRTC-I 18021*6 *.

ARR. 4,22RELATIVAMENTE AS OPERAÇÕES ABORDADAS

DEVERÁ ELABORAR LISTAGEMA REQUERENTE UMA

CONTENDO A RELAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE IMPORACAO

REALIZADAS NO MES ANTERIOR POR CONTRIBUINTES DESTE

ESTADO, CONTENDO, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES

INDICACÕES

* NOME E ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE;

II- DESCRIÇÃO DA MERCADORIA; .

UI - VALOR F.O.B;

IV- VALOR DO IMPOSTO DE IMPORACAO

V BASE DE CÁLCULO;
-

VI AUOTA VALOR DO ICMS;E

VII - NÚMERO DATA DA DECARACAO DE REMESSAE

EXPRESSA- DRE

-

VIII NÚMERO DA AWB

1X -VALOR TOTAL DO IMPOSTO RECOLHIDO DATA DOE A

RECOLHIMENTO-

PARÁGRAFO UNICO A LISTAGEM REFERIDE CAPTUTNO

FARÁ PARTE INTEGRANTE DESTE BENEFICIO, DEVERÁ \
QUE SER

ARQUIVADA JUNTAMENTE GUIA NACIONAL DECOM A

RECOLHIMENTOS DE TRIBUTOS ESTADUAÌS GNR PELO

REGULAMENTAR, -PRAZO

ART. 5:* OS PROCEDIMENTOS . AUTORIZADOSORA

ESTENDEM-SE- TAMBÉM A TODOS OS SEUS

ESTABELECIMENTOS, NESTE ESTADO, NOS TERMOS DO

DESPACHO EXARADO NO DRTC-I 18021/96*,PROCESSO

QUE AUTORIZOU A REQUERENTE A MANTER INSCRITO NO I

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS, APENAS O

ESTABELECIMENTO RETROCITADO, -

ARR. 6.SS QUANDO DA SUPERVENIËNCIA DE NORMA 'I
-

LEGAL CONFGTANTE O PRESENTE BENEFÍCIO PERDERÁ

AUTOMATICAMENTE A SUA EFICÁCIA, PODENDO, NO

ENTANTO, SER SOLICITADA A SUA ALTERACAO

ARR. 7. 2 ESTE REGIME ESPECIAL, PODERÁ
QUE A

-

QUALQUER CRITÉRIO DO UFSCO ALTERADOTEMPO E A SER OU

CASSDO NAO DISPENSA O CUMPRIMENTO DAS DEMAIS

OBRIGAÇÕES, PRINCIPAL E ACESSÓRIAS, PREVISTAS NO

RICMS

2. ENCAMINHE-SE AO PFC-430 PARA CIENTIFICAR A

INTERESSADA MEDIANTE A ENTREGA DA 2.* VIA DESTE

DESPACHO, DANDO-SE AS DEMAIS SEGUINTE DESTINO:O

VIA DEAT-ARE;
-

4.-* VIA PRONTUÁRIO TO CONTRIBUINTE
-

5* VIA COTEICMS
-

3. ARQUIVA-SE, APOS

DEMAT-G 6 DE JANEIRO DE 1991

MINISTRO DA FAZENDA PEDRO PARENTE PEDRO
-

SAMPAIO MAILLAN ACRE RAIMUNDO NONATO QUEIROZ;
-

ALAGOAS CLÊNIO PACHECO FRANCO; AMAPÁ GETÚLIO

- -

DO EPIFITO SANTO MOTA; AMAZONAS SAMUEL-

ASSAYAG HANAN; BAHIA - ANTONIO FERREIRA DE FREITAS

P/ RODOPHO TOURINHO NETO; CEARÁ - EDNILTON

GOMES SOÁREZ; DISTRITO FEDERAL - NÉLIO LACERDA

WANDERLEY PMAR TINOCO DA SILVA; ESPÍRITO SANTO

REGÉRIO SADO DE MEDE ROS GO AS ROMILTON DE

- -

MORAES; MARANHÃO - ELIUD JOSÉ PINTO DA COSTA P/

OSWALDO DOS SANTOS JACINTHO; MATO GROSSO JOSÉ-

CARLOS PEREIRA BUENO PIVALTER ALBANO DA SILVA;

MATO GROSSO DO SUL - RICARDO AUGUSTO BACHA;

MINAS GERAIS - LUIZ ANTONIO ATHAYDE VASCONCELOS P/

JOÃO HERALDO LIMA; PARÁ - NILDA DOS SANTOS BAPTISTA

P/JORGE ALEX NUNES ATHIAS; PARAIENSE PEREIRA

DE CASTRO FILHO PJOSE SOARES NUTO; PARANÁ -

MIGUEL SALOMÃO; PERNAMBUCO JOSÉ DA CRUZ LIMA
-

JÚNIOR P/EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS; PIAUÍ -

ANTÒNIO FRANCÍSCO LAJES GONÇALVES PAUO DE

TARSO DE MORAES SOUSA; RIO DE JANEIRO - CARLOS

ROCHA; RIO GRANDE DO NORTE - LINA MARIA VIEIRA; RIO

GRANDE DO SUL - GIBSON CORREIA BELTRÃO P/CEZAR

AUGUSTO BUSATTO; RONDÕNIA - ARNO VOIGT; RORAIMA

JAIR DALL'AGNOL; SANTA CATARINA -PAULO SÉRGIO

GALOTTI PRISCO PARAÍSO; SAO PAULOVSKI NAKANO;

SERGIPE JOSÉ RAIMUNDO SOUSA ARAÚJO PJOSE

-

FIGUEIREDO; TOCANTINS - AITER BORGES NAVES P/

ADJAIR DE LIMA SILVA.E

(")REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO, DO

ORIGINAL, NO K.O. DE 27-3-97, SEÇÃO 1, PAGS 6067 E

6068.

DE 27 DE MAIO DE 1997

MENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NO

DEPARTAMENESTRADAS DE RODAGEM-DERVISANTE DE

AO DE DESPESAS CORRENTADO ATENDIMENTO

RETIFICAÇÃO DO K.O. DE 28-5-97

NA TABELA 2, FEIAS COMO SEGUE E NAO COMO

CONSTOU:

TA9ELA2 VALORREAIS

ORGAOIOUOTASMENSAIBIDOTACAOCONIINGENCIADA FR GO VALOR

1W00.* SECRETAAIADOSTRANSPORTES

TOTAL 44 2268J8,O0

.

16000 SECRETARIADOSTRANSPORTES

16055 DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SEEMBRO

-..OUNBRO

NOVEMBRO

DE2EMBR0

TOTAL

JUNHO

JUIO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEEMBRO

31.2A7,00

6251,00

6.251,00

6251A0

6.251,00

6.251,D0

6.2S1,O0

6.283,OD

151.832,00

21.634,00

21.634,00

21.634,00

21.A14,W

21.631,00

21.634,00

22.028,00

228.B1*00

INSTÍTUIÇÃO ASSISTENCIAL QUE ESPECIFICA

RETIFICAÇÃO DO K.O. DE 14-5-97

ONDE SE LE: ARTIGO 2. 4 - A DESPESA COM A

EXECUÇÃO DO DISPOSTO NESTE DECRETO CORRERÁ ATRAVÉS

DO CÓDIGO 35.05.001.15.081.0486.2.142.0001 -

CATEGORIA ECONÓMICA 3.0.0.0 ELEMENTO 3.2.3.1.9.3
-

OUTRAS SUBVENCÕES SOCIAIS DO CONSELHO ESTADUAL DE

AUXÍLIOS E SUBVENCÕES DO ORÇAMENTO DO CORRENTE

EXERCICIO

LEIA-SE: ARTIGO 2.* A DESPESA COM A EXECUÇÅO
-

DO DISPOSTO NESTE DECRETO CORRERÁ ATRAVÉS DO

CÓDIGO 35.05.001.15.0486.2.142.0001 CATEGORIA

ECONÕMICA 3.0.0.0 ELEMENTO 3.3.4.5.0.43.90- OUTRAS

SUBVENCÕES SOCIAIS- DO CONSELHO ESTADUAL DE

AUXÍLIOS SUBVENCÕES DO ORÇAMENTO DO CORRENTEE

EXEROFICIO

.

AÇÃO REGIONAL DA SECRETARIA DA CRIANÇA,

FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIALE DA

POVIDENCIAS CORRELATAS

RETIFICAÇÃO DO K.O. DE 21-5-97

NO ARRIGO 10, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO

CONSTOU:

ARTIGO 10 FICAM MANTIDAS A ESTRUTURA, AS

-

ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS REFERIDAS

NESTE DECRETO, BEM COMO AS COMPETÉNCIAS DE SEUS

DIRIGENTES, OBSERCADO O DISPOSTO NO ARRIGO 11 DO

DECRETO * 36.454, DE 19 DE JANEIRO DE 1993.

DESIGNANDO, COM FUNDAMENTO NO * 7.* DO ART.

3.* DA I.C 815-96, OS ADIANTE RELACIONADOS PARA

INTEGRAREM, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTES DO

ESTADO, INDICADOS PELA SECRETARIA DA HABITAÇÃO,

PARA O CAMPO FUNCIONAL - HABITAÇÃO, O CONSELHO DE

DESENVOLVIMENTO DA REGÍÃO METROPOLITANA DA

BAIXADA SANTISTA: FRANCISCO MAURICIO RAPOSO, RG

6.181.617, TITULAR, SUBSTITUIÇÃO MÁRCIACOMO EM A

REGINA OMELLAS ROCHA; WEBER CILONI, RG 7.837.463,

SUPLENTE, SUBSTITUIÇÃO URBANO FERRARI
COMO EM A

NETO

DESIGNANDO, NOS TERMOS DO ART. 6. -0 DO DEC.

39.059-94, ADIANTE RELACIONADOSOS PARA EXERCEREM

AS FUNÇÕES A SEGUIR MENCIONADAS, DO CONSELHO

ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA DO ADOLESCENTE:E

PADRE PLÍNIO POSSOBON, RG 4.610.100, COMO

PRESIDENTE; MYRIAN GOMES DA SILVA, RG 2.233.739,

COMO VICE-PRESIDENTE

DESIGNANDO, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 6. *O DO DEC. 41.610-97, MARIA LÚCIA LABATE

MANTOVANINI PÁDUA LIMA, RG 5.088.207, PARA

FUNÇÕES DE SECRETÁRIO EXECUTIVO DO
EXERCER AS

CONSELHO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO

E SOCIAL

DESIGNANDO, COM FUNDAMENTO NO ARR. 8.* DA LEI

1.933-79, E NOS TERMOS DOS ARTS 18 E 21 DOS

ESTATUTOS DA FUNDAÇÃO CENTRO EDUCATIVO, RECREATIVO

E ESPORTIVO DO TRABALHADOR - CERET, APROVADOS

PELO DEC. 13.174-79, OS ADIANTE RELACIONADOS PARA,

COMO MEMBROS, INTEGRAREM CONSELHOFISCAL DAO

ALUDIDA FUNDAÇÃO, PARA UM MANDATO DE 2 ANOS, NA


